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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de nove títulos: Cons‑

tituição Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo 

Penal, Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito 

Brasileiro e Consolidação das Leis do Trabalho.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31-10-2026. Para acessar, cadastre-se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

c	 Publicada no DOU de 24-9-1997 e retificada no 
DOU de 25-9-1997.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional de‑
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O trânsito de qualquer natureza 
nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege‑se por este 
Código.
§ 1o Considera‑se trânsito a utilização 
das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou 
não, para fins de circulação, parada, es‑
tacionamento e operação de carga ou 
descarga.
§ 2o O trânsito, em condições seguras, é 
um direito de todos e dever dos órgãos 
e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, 
no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegu‑
rar esse direito.
§ 3o Os órgãos e entidades componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito respon‑
dem, no âmbito das respectivas compe‑
tências, objetivamente, por danos cau‑
sados aos cidadãos em virtude de ação, 
omissão ou erro na execução e manu‑
tenção de programas, projetos e serviços 

que garantam o exercício do direito do 
trânsito seguro.
c	 Art. 37, § 6o, da CF.

§ 4o VETADO.
§ 5o Os órgãos e entidades de trânsito 
pertencentes ao Sistema Nacional de 
Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preser‑
vação da saúde e do meio ambiente.
Art. 2o São vias terrestres urbanas e ru‑
rais as ruas, as avenidas, os logradouros, 
os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regu‑
lamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com 
as peculiaridades locais e as circunstân‑
cias especiais.
Parágrafo único. Para os efeitos deste 
Código, são consideradas vias terrestres 
as praias abertas à circulação pública, as 
vias internas pertencentes aos condomí‑
nios constituídos por unidades autôno‑
mas e as vias e áreas de estacionamento 
de estabelecimentos privados de uso 
coletivo.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 3o As disposições deste Código são 
aplicáveis a qualquer veículo, bem como 
aos proprietários, condutores dos veícu‑
los nacionais ou estrangeiros e às pes‑
soas nele expressamente mencionadas.

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
LEI No 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
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gistro de Veículo é de trinta dias; sendo 
que nos demais casos as providências 
deverão ser imediatas.
§ 2o No caso de transferência de domicí‑
lio ou residência no mesmo Município, o 
proprietário comunicará o novo endereço 
num prazo de trinta dias e aguardará o 
novo licenciamento para alterar o Certifi‑
cado de Licenciamento Anual.
§  3o A expedição do novo certificado 
será comunicada ao órgão executivo de 
trânsito que expediu o anterior e ao RE‑
NAVAM.
c	 Res. do CONTRAN no 941, de 28-3-2022, esta‑

belece procedimentos para o exercício da ativi‑
dade de vistoria de identificação veicular a ser 
realizada pelos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, ha‑
bilitada para a prestação dos serviços de vistoria 
veicular.

§ 4o A transferência de propriedade re-
ferida no inciso I do caput deste artigo 
poderá ser realizada integralmente por 
meio eletrônico pelo órgão máximo 
executivo de trânsito da União ou pelos 
órgãos executivos de trânsito dos Esta-
dos e do Distrito Federal, observadas as 
seguintes regras:
c	 Caput do § 4o acrescido pela Lei no 15.153, de 

26-6-2025.

I – no caso de transferência de proprie-
dade realizada em meio eletrônico, o 
contrato de compra e venda de veículo 
deverá conter as assinaturas eletrônicas 
qualificadas ou avançadas, na forma da 
Lei no  14.063, de 23 de setembro de 

2020, e das normas regulamentares do 
CONTRAN;
II – o contrato de compra e venda de veí-
culo em meio digital, quando assinado 
eletronicamente pelo comprador e pelo 
vendedor do veículo perante o órgão 
máximo executivo de trânsito da União, 
terá validade em todo o território na-
cional e deverá ser obrigatoriamente 
acatado por todos os órgãos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal;
III – a assinatura eletrônica avançada do 
contrato de compra e venda de veículo 
deverá ser realizada por meio de plata-
forma de assinatura homologada pelo 
órgão máximo executivo de trânsito 
da União ou pelos órgãos executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, conforme regulamentação do 
CONTRAN;
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 15.153, de 

26-6-2025.

IV – VETADO. Lei no  15.153, de 26-6-
2025;
V – a vistoria de transferência da pro-
priedade poderá ser realizada em for-
mato eletrônico a critério do órgão 
executivo de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no 15.153, de 26-6-

2025.

Art. 124. Para a expedição do novo 
Certificado de Registro de Veículo serão 
exigidos os seguintes documentos:
I – Certificado de Registro de Veículo 
anterior;
II – Certificado de Licenciamento Anual;
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III – comprovante de transferência de 
propriedade, quando for o caso, confor‑
me modelo e normas estabelecidas pelo 
CONTRAN;
IV – Certificado de Segurança Veicular e 
de emissão de poluentes e ruído, quando 
houver adaptação ou alteração de carac‑
terísticas do veículo;
c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe‑

lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emis‑
são do Certificado de Segurança Veicular (CSV), 
de que trata o art. 106 deste Código.

V – comprovante de procedência e justi‑
ficativa da propriedade dos componentes 
e agregados adaptados ou montados no 
veículo, quando houver alteração das ca‑
racterísticas originais de fábrica;
c	 Res. do CONTRAN no 968, de 20-6-2022, estabe‑

lece o critério de identificação de veículos, a que 
se refere o art. 114 deste Código.

VI – autorização do Ministério das Re‑
lações Exteriores, no caso de veículo da 
categoria de missões diplomáticas, de 
repartições consulares de carreira, de 
representações de organismos interna‑
cionais e de seus integrantes;
VII – certidão negativa de roubo ou furto 
de veículo, expedida no Município do re‑
gistro anterior, que poderá ser substituí‑
da por informação do RENAVAM;
VIII – comprovante de quitação de dé‑
bitos relativos a tributos, encargos e 
multas de trânsito vinculados ao veículo, 
independentemente da responsabilidade 
pelas infrações cometidas;

IX – Revogado. Lei no 9.602, de 21-1-
1998;
X – comprovante relativo ao cumprimen‑
to do disposto no artigo 98, quando hou‑
ver alteração nas características originais 
do veículo que afetem a emissão de po‑
luentes e ruído;
XI – comprovante de aprovação de inspe‑
ção veicular e de poluentes e ruído, quan‑
do for o caso, conforme regulamentações 
do CONTRAN e do CONAMA.
Parágrafo único. Os veículos cuja trans‑
ferência de propriedade seja resultado 
de apreensão ou de confisco por deci‑
são judicial, leilão de veículo recolhido 
em depósito ou de doação a órgãos ou 
entidades da administração pública são 
dispensados do cumprimento do disposto 
no inciso VIII do caput deste artigo, e os 
débitos existentes devem ser cobrados do 
proprietário anterior.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 125. As informações sobre o chassi, 
o monobloco, os agregados e as caracte‑
rísticas originais do veículo deverão ser 
prestadas ao RENAVAM:
I – pelo fabricante ou montadora, antes 
da comercialização, no caso de veículo 
nacional;
II – pelo órgão alfandegário, no caso de 
veículo importado por pessoa física;
III – pelo importador, no caso de veículo 
importado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações rece‑
bidas pelo RENAVAM serão repassadas 
ao órgão executivo de trânsito responsá‑
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§ 5o A falta de escrituração dos livros, o 
atraso, a fraude ao realizá‑lo e a recusa 
de sua exibição serão punidas com a mul‑
ta prevista para as infrações gravíssimas, 
independente das demais cominações 
legais cabíveis.
§ 6o Os livros previstos neste artigo po‑
derão ser substituídos por sistema ele‑
trônico, na forma regulamentada pelo 
CONTRAN.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.154, de 30-7-2015.

Art. 331. Até a nomeação e posse dos 
membros que passarão a integrar os co‑
legiados destinados ao julgamento dos 
recursos administrativos previstos na Se‑
ção II do Capítulo XVIII deste Código, o 
julgamento dos recursos ficará a cargo 
dos órgãos ora existentes.
Art. 332. Os órgãos e entidades inte‑
grantes do Sistema Nacional de Trân‑
sito proporcionarão aos membros do 
CONTRAN, CETRAN e CONTRANDIFE, 
em serviço, todas as facilidades para o 
cumprimento de sua missão, fornecen‑
do‑lhes as informações que solicitarem, 
permitindo‑lhes inspecionar a execução 
de quaisquer serviços e deverão atender 
prontamente suas requisições.
Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em 
até cento e vinte dias após a nomeação 
de seus membros, as disposições previs‑
tas nos artigos 91 e 92, que terão de ser 
atendidas pelos órgãos e entidades exe‑
cutivos de trânsito e executivos rodoviá‑
rios para exercerem suas competências.
§ 1o Os órgãos e entidades de trânsito já 
existentes terão prazo de um ano, após a 

edição das normas, para se adequarem 
às novas disposições estabelecidas pelo 
CONTRAN, conforme disposto neste ar‑
tigo.
§ 2o Os órgãos e entidades de trânsito a 
serem criados exercerão as competências 
previstas neste Código em cumprimento 
às exigências estabelecidas pelo CON‑
TRAN, conforme disposto neste artigo, 
acompanhados pelo respectivo CETRAN, 
se órgão ou entidade municipal, ou CON‑
TRAN, se órgão ou entidade estadual, do 
Distrito Federal ou da União, passando a 
integrar o Sistema Nacional de Trânsito.
Art. 334. As ondulações transversais 
existentes deverão ser homologadas 
pelo órgão ou entidade competente no 
prazo de um ano, a partir da publicação 
deste Código, devendo ser retiradas em 
caso contrário.
c	 Art. 94, parágrafo único, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 973, de 18-7-2022, institui 

o Regulamento de Sinalização Viária.

Art. 335. VETADO.
Art. 336. Aplicam‑se os sinais de trânsi‑
to previstos no Anexo II até a aprovação 
pelo CONTRAN, no prazo de trezentos e 
sessenta dias da publicação desta Lei, 
após a manifestação da Câmara Temática 
de Engenharia, de Vias e Veículos e obe‑
decidos os padrões internacionais.
c	 Res. do CONTRAN no 973, de 18-7-2022, institui 

o Regulamento de Sinalização Viária.

Art. 337. Os CETRAN terão suporte 
técnico e financeiro dos Estados e Muni‑
cípios que os compõem e, o CONTRANDI‑
FE, do Distrito Federal.
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ANEXO I

DOS CONCEITOS 
E DEFINIÇÕES

Para efeito deste Código, adotam‑se as 
seguintes definições:
Acostamento – parte da via diferenciada 
da pista de rolamento destinada à parada 
ou estacionamento de veículos, em caso 
de emergência, e à circulação de pedes‑
tres e bicicletas, quando não houver local 
apropriado para esse fim.
Agente da autoridade de trânsito – 
agente de trânsito e policial rodoviário 
federal que atuam na fiscalização, no 
controle e na operação de trânsito e no 
patrulhamento, competentes para a la‑
vratura do auto de infração e para os pro‑
cedimentos dele decorrentes, incluídos o 
policial militar ou os agentes referidos 
no art. 25‑A deste Código, quando de‑
signados pela autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via, mediante con‑
vênio, na forma prevista neste Código.
c	 Item com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21-10-2021.

Agente de trânsito – servidor civil efeti‑
vo de carreira do órgão ou entidade exe‑
cutivos de trânsito ou rodoviário, com as 
atribuições de educação, operação e fis‑
calização de trânsito e de transporte no 
exercício regular do poder de polícia de 
trânsito para promover a segurança viária 
nos termos da Constituição Federal.
c	 Item acrescido pela Lei no  14.229, de 21-10-

2021.

Ar alveolar – ar expirado pela boca de 
um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares.
c	 Item acrescido pela Lei no  12.760, de 20-12-

2012.

Área de Espera – área delimitada por 
2 (duas) linhas de retenção, destinada 
exclusivamente à espera de motocicle‑
tas, motonetas e ciclomotores, junto à 
aproximação semafórica, imediatamente 
à frente da linha de retenção dos demais 
veículos.
c	 Item acrescido pela Lei no  14.071, de 13-10-

2020.

Automóvel – veículo automotor destina‑
do ao transporte de passageiros, com ca‑
pacidade para até oito pessoas, exclusive 
o condutor.
Autoridade de trânsito – dirigente má‑
ximo de órgão ou entidade executivo 
integrante do Sistema Nacional de Trân‑
sito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada.
Balanço traseiro – distância entre o pla‑
no vertical passando pelos centros das 
rodas traseiras externas e o ponto mais 
recuado do veículo, considerando‑se to‑
dos os elementos rigidamente fixados ao 
mesmo.
Bicicleta – veículo de propulsão humana, 
dotado de duas rodas, não sendo, para 
efeito deste Código, similar à motocicle‑
ta, motoneta e ciclomotor.
Bicicletário – local, na via ou fora dela, 
destinado ao estacionamento de bicicle‑
tas.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

(LEI No 9.503, DE 23-9-1997)

A
AGENTE DE TRÂNSITO
•	 competência para aplicação 

de medidas administrativas: 
art. 269

•	 prevalência das ordens, sobre 
as normas de circulação e si‑
nais de trânsito: art. 89, I

AIR BAG
•	 obrigatoriedade: art. 105, VII, 

§§ 5o e 6o

ANIMAIS
•	 circulação de animais isolados 

ou em grupos: art. 53
•	 transporte de animais em veí‑

culos: arts. 235 e 252, II
AUTO DE INFRAÇÃO
•	 comprovação: art. 280, § 2o

•	 expedição de notificação: art. 
282

•	 lavratura e conteúdo: art. 280
AUTOESCOLAS
•	 aprendizagem, disposições: 

art. 158
•	 expedição para aprendizagem: 

art. 155, par. ún.
•	 normas ao seu credenciamen‑

to: art. 156

B
BAFÔMETRO 
(ETILÔMETRO): art. 277
•	 realização do exame de alcoo‑

lemia: arts. 276 e 277
BICICLETAS
•	 acessórios obrigatórios: art. 

105, VI 
•	 ciclista desmontado: art. 68, 

§ 1o

•	 circulação: arts. 58 e 59
•	 forma de condução: art. 255

BUZINA
•	 infrações de trânsito art. 227 
•	 regras de utilização: art. 41

C
CÂMARAS TÉCNICAS: art. 13
CÂMARAS TEMÁTICAS
•	 composição: art. 13, §§ 1o a 3o

•	 funcionamento: art. 8, V, IX, 
X e XI

CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO – CNH
•	 cassação: art. 263
•	 categorias de habilitação: art. 

146 
•	 concessão: art. 148
•	 conferida ao condutor: art. 

148, § 3o 
•	 conteúdo: art. 159
•	 disposições gerais: art. 140
•	 emissão de nova via: art. 159, 

§ 3o

•	 equivalência a documento de 
identidade: art. 159

•	 expedição: art. 19, VII
•	 falsificação ou adulteração: 

art. 234
•	 obrigatoriedade de reinício 

do processo; reprovação: art. 
148, § 4o

•	 obrigatoriedade de seu porte: 
art. 159, § 1o

•	 processo de habilitação: art. 
141

•	 registro da identificação: art. 
159, § 6o

•	 renovação da validade: art. 
159, § 8o

•	 requisitos para habilitação nas 
categorias D e E: art. 145 

•	 submissão a exames para sua 
obtenção: art. 147

•	 validade para condução: art. 
159, § 5o

•	 validade; prazo: art. 159, § 10
CERTIFICADO DE 
LICENCIAMENTO 
ANUAL – CLA
•	 expedição; competência: art. 

19, VII
•	 expedição; forma: art. 131
•	 obrigatoriedade de seu porte: 

art. 133
CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE VEÍCULO – CRV
•	 expedição; competência: art. 

19, VII
•	 expedição; documentos exigi‑

dos: art. 122
•	 expedição; forma: art. 121
•	 obrigatoriedade de expedição 

de novo certificado: arts. 123 
e 124

•	 pendência de débitos fiscais e/
ou multas: art. 128

•	 prazo para requerer: art. 123, 
§§ 1o e 2o

CICLOMOTOR
•	 normas para conduzir: arts. 

244 e 250, I, d
•	 uso de capacete pelo condutor 

e passageiro: arts. 54, I, 55, I, 
e 244, I e II

•	 utilização pelo condutor: art. 
244

CIDADÃO
•	 campanhas de trânsito: art. 

73, par. ún.
•	 direito de receber respostas: 

art. 73
•	 direito de solicitar sinalização: 

art. 72
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